
INDICAÇÃO Nº 
1909
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que serão aplicados na compra de equipamentos para a Associação Melhor Idade, da cidade de Itaberá.

JUSTIFICATIVA

Contando com 13 anos de existência a Associação Melhor Idade é uma entidade que tem trabalhado muito na cidade de Itaberá. Principalmente, quando se fala em oferecer lazer e bem estar aos idosos.

Atualmente esse trabalho tem sido feito com a colaboração da Prefeitura, que oferece condução ao grupo, quando este precisa se deslocar para outros municípios, à convite de outros Associações voltadas à melhor idade.

No entanto, a Associação Melhor Idade de Itaberá, se  ressente de não poder oferecer oportunidades para que sua clientela possa passar momentos de descontração em sua própria sede.

Daí a necessidade de adquirir equipamentos tais como: aparelho de som, TV, DVD, computadores, data show, telas para pintura e outros, os quais seriam utilizados para fomentar essas atividades. Até mesmo um ônibus está sendo requisitado pela entidade com o objetivo de facilitar a locomoção dos idosos.

Tenho certeza que com esses equipamentos, a entidade terá condições de melhorar ainda mais sua estrutura, podendo, assim, cuidar melhor de seus idosos. 

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo na parceria com essa entidade, liberando recursos para esse tipo de investimento, pois só assim essas entidades conseguirão continuar desenvolvendo suas atividades, as quais considero essenciais para o desenvolvimento social do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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